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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO
LEI MUNICIPAL Nº 3876 DE 23 DE JULHO DE 2024

                     

EMENTA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$655.401,32 (SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E UM 
REAIS) PROGRAMA EM VIGOR E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$655.401,32 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e quatrocen-
tos e um reais) para criação da seguinte despesa, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI
 

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20.20 Secretaria de Turismo

20.20.13.392.1010.5010 PNAB – LEI 14399/2022 

3.3.90.00.00.00.00 Custeio 230.823,77

4.4.90.00.00.00.00 Investimento 424.577,55

  TOTAL 655.401,32

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso o valor de R$655.401,32 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e qua-
trocentos e um reais), proveniente do Ministério do Turismo/Fundo Nacional da Cultura, Plano Nacional Aldir Blanc – PNAB, Lei 14.399/2022, para execução do plano 
conforme anexo. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ),  23 de  Julho de 2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº909/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, SULAMITA CAROLINE MELO CORRÊA, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Assessor 2 de Atendimento das Unidades na Atenção Especializada - Nível DAS-
1, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a partir de 19/07/2024.

.    

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

    
PORTARIA Nº 917/2024

 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, GEOVANA MORAES DA SILVA do cargo em comissão de As-
sessor-2 – Do Supervisor Das Unidades Básicas de Saúde, na estrutura Da Secre-
taria Municipal de Saúde, Nível DAS-1.

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

    
PORTARIA Nº 918/2024

 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, PAULO HENRIQUE COELHO DOS SANTOS ANCHITE FILHO, do 
cargo de Direção de Compras e Almoxarifado, da estrutura do Fundo de Previ-
dência do Município de Barra do Piraí..

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº925/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, GEOVANA MORAES DA SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de Di-
reção de Compras e Almoxarifado, Nível FP-CC2. da estrutura do Fundo de Prev-
idência do Município de Barra do Piraí.
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a partir de 26/07/2024.

  
GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JULHO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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PORTARIA Nº 930/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 
2023, PAULO HENRIQUE COELHO DOS SANTOS ANCHITE, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente Geral de USF/UBS – Diretoria Geral de Atenção Primaria 
em Saúde, na Estrutura da Secretaria Municipal de Saúde -  Nível DAS-4.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 26/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JULHO DE 2024.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº 013/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3831 de 28/12/23, WAGNER 
BASTOS AIEX, para ocupar o Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Tra-
balho e Desenvolvimento Econômico, Nível APM e interinamente Secretario Mu-
nicipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JULHO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/gam

PORTARIA Nº933/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA,do  car-
go em comissão de Secretária Municipal de Comunicação Social, da estrutura 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social e interinamente da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a partir de 31/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JULHO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 934/2024
 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, LEONARDO BASTOS AIEX – Secretário Municipal do Desen-
volvimento Econômico e de forma interina, Secretário Municipal de Turismo e 
Cultura.

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 30/07/2024.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE JULHO DE 2024.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam
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ADMINISTRAÇÃO
ATO DE DISPENSA Nº 034/2024

OBJETO: Locação de licença de programa (software) para serviço especializado de cadastro, consulta e controle de processos judiciais. Sistema informalizado para 
controle de processos judiciais, prazos,
agendamentos automáticos e manuais, atualizações automáticas para atender demandas do Município
de Barra do Piraí.

EMPRESA: Snap Informática LTDA
CNPJ: 27.287.226/0001-71
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 5.344,08 (cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Marcelo Macedo Dias
Procurador Geral do Município

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

       Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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AMBIENTE
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 500/2024

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Dispensa de Licenciamento Ambi-
ental Municipal 105/2017, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 11287/2020. 

Na linha 7, da página 1 de 1 aonde se lê:
DOUGLAS CAMILO DE ALMEIDA 13465832779

Leia-se:
36.950.347 DOUGLAS CAMILO DE ALMEIDA

Na linha 11, da página 1 de 1 aonde se lê:
        Atividade: Instalação a manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e os demais códigos do CNPJ (COD. 47.42-3-00), (COD. 47.52.1-00), (COD. 61.90-6-99), (COD. 43.22-
3-03), (COD. 47.59-8-99) e (COD. 47.44-0-01).

Leia-se:
        Atividade: Instalação a manutenção elétrica (COD. 43.21-5-00) e os demais códigos do CNPJ (COD. 47.42-3-00), (COD. 23.30-3-99), (COD. 47.52-1-00), (COD. 61.90-
6-99), (COD. 43.22-3-03), (COD. 47.59-8-99) e (COD. 47.44-0-01)

Condições de Validade:
1. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Certidão Municipal de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 012/2021, desde que respeitadas as 
condições nela estabelecidas.
2. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 04 de Junho de 2024
      RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA

     Diretor Deptº Licenciamento e Gestão Ambiental

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 501/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença Ambiental Simpliicada 
1027/2023, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 7.495/2023.

Na linha 08, da Página 1 de 4 onde se lê:
YNOVA SOLUCOES MULTIMODAIS LTDA

Leia-se:
YNV SOLUCOES MULTIMODAIS LTDA

Na linha 11, da Página 1 de 4 onde se lê:
Atividade: Implantação e operação de terminal logístico multimodal de descarga e armazenamento de produtos siderúrgicos e os seguintes códigos do CNPJ (COD. 
52.22-2-00), (COD. 33.14-7-08), (COD. 52.11-7-01), (COD. 52-12-5-00) e (COD. 52.50-8-04).

Leia-se:
Atividade: Implantação e operação de terminal logístico multimodal de descarga e armazenamento de produtos siderúrgicos e os seguintes códigos do CNPJ (COD. 
52.22-2-00), (COD. 33.14-7-08), (COD. 52.11-7-01), (COD. 52-12-5-00), (COD. 52.50-8-04), (COD. 49.30-2-01) e (COD. 49.30-2-02).

Condições de Validade:
3. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, 
no prazo de 30 (trinta) dias.
4. A Licença Ambiental Simpliicada 1.027/2023 não autoriza a execução das atividades: (COD. 64.62-0-00), (COD. 33.11-2-00), (COD. 33.14-7-10), (COD. 42.12-
0-00), (COD. 42.22-7-01), (COD. 43.13-4-00), (COD. 43-99-1-99), (COD. 49.11-6-00), (COD. 52.11-7-99), (COD. 77.32-2-01), (COD 81.11-7-00), (COD 81-21-4-00), (COD. 
81.29-0-00) e (COD. 82.99-7-99).
5. Esta Averbação tem sua validade vinculada na Licença Ambiental Simpliicada 1.027/2023, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
6. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 11 de junho de 2024
 RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA

          Secretario Municipal do Ambiente
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 504/2024

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Certidão Municipal de Inexigibili-
dade de Licenciamento Ambiental 143/2022, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 25.410/2022. 

Na linha 10, da página 1 de 1 aonde se lê:
        Atividade: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas (COD. 56.20-1-01) e os demais códigos do CNPJ (COD. 56.20-1-04), (COD. 
47.89-0-99), (COD. 56.20-1-02), (COD. 10.96-1-00), (COD. 47.29-6-99), (COD. 56.12-1-00), (COD. 10.33-3-02), (COD. 47.21-1-02), (COD. 56.11-2-03) e (COD. 56.11-2-05).

Leia-se:
        Atividade: Restaurantes e similares (COD. 56.11-2-01) e os demais códigos do CNPJ (COD. 10.33-3-02), (COD. 10.96-1-00), (COD. 47.21-1-02), (COD. 47.29-6-99), 
(COD. 47.89-0-99), (COD. 56.11-2-03), (COD. 56.11-2-05), (COD. 56.12-1-00), (COD. 56.20-1-02) e (COD. 56.20-1-04).
Condições de Validade:

7. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Certidão Municipal de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 143/2022, desde que respeitadas as 
condições nela estabelecidas.
8. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 17 de junho de 2024
Renato Camerano Barbosa da Costa
Secretário Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 505/2024

      A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, autoriza a prorrogação do prazo de validade da Autorização Ambiental 010/2023, 
até 19 de outubro de 2024, e é concedido com base nos documentos e informações constantes do processo nº 21.961/2023.

Condições de Validade:
9. Ficam mantidas todas as condicionantes de Validade Gerais e Especíicas da Autorização Ambiental 010/2023.
10. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.      

Barra do Piraí, 25 de junho de 2024.
Renato Camerano Barbosa Da Costa
Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 507/2024

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Dispensa de Licenciamento Ambi-
ental Municipal 062/2014, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 342/2014. 
Na linha 8, da página 1 de 1 aonde se lê:

Atividades: Comércio varejista de materiais de construção em geral (COD. 47.44-0-99).

Leia-se:
Atividades: Comércio varejista de materiais de construção em geral (COD. 47.44-0-99) e os demais códigos do CNPJ (COD. 47.12-1-00), (COD. 47.42-3-00), (COD. 47.61-
0-03) e (COD. 47.89-0-04).

Condições de Validade:
11. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal 062/2014, desde que respeitadas as condições nela estabe-
lecidas.
12. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 11 de Julho de 2024.
RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA

Secretário Municipal do Ambiente
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO Nº 062/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 

nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1200/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de agosto de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 

LIGIA MOREIRA LEITE, no cargo de PROFESSORA II Educação Infantil E7, na Matrícula nº 2879, no valor de R$ 6.212,97 (seis 

mil duzentos e doze reais e noventa e sete centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 

41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 062/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1200/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de agosto de 

2024, com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora LIGIA MOREIRA LEITE, no cargo de 

PROFESSORA II Educação Infantil E7, na Matrícula nº 2879, no valor de R$ 6.212,97 (seis mil duzentos e doze reais e noventa 

e sete centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 

Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II Educação Infantil E7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei 

Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações       

.......................................................................................................................................................... R$ 4.284,81

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997                           R$ 1.928,16

Total da remuneração .....................................................................................................................  R$ 6.212,97

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE CONCESSÃO Nº 063/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 

nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4143/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de agosto de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 

MÁRCIA COSTA BARBOSA, no cargo de PROFESSORA II Educação Infantil E7, na Matrícula nº 3014, no valor de R$ 6.212,97 

(seis mil duzentos e doze reais e noventa e sete centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da 

EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 063/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4143/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de agosto de 2024, 

com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora MÁRCIA COSTA BARBOSA, no cargo de 

PROFESSORA II Educação Infantil E7, na Matrícula nº 3014, no valor de R$ 6.212,97 (seis mil duzentos e doze reais e noventa 

e sete centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 

Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II Educação Infantil E7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei 

Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações       

.......................................................................................................................................................... R$ 4.284,81

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997                           R$ 1.928,16

Total da remuneração .....................................................................................................................  R$ 6.212,97

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE CONCESSÃO Nº 064/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 

nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1701/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de agosto de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para o servidor 

JOSÉ MAURO CORRÊA SILVA, no cargo de Professor I Educação Física D7, na Matrícula nº 1275, no valor de R$ 4.528,24 

(quatro mil quinhentos e vinte oito reais e vinte e quatro centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c 

Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 064/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1701/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de agosto de 2024, 

com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para o servidor JOSÉ MAURO CORRÊA SILVA, no cargo de 

Professor I Educação Física D7, na Matrícula nº 1275, no valor de R$ 4.528,24 (quatro mil quinhentos e vinte oito reais e vinte e 

quatro centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 

Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de Professor I Educação Física D7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 

de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações .................................................................. R$ 2.782,33

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 ......R$ 1.530,28

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021– [5% (salário + triênio)] ..R$ 215,63

Total da remuneração ............................................................................................................................  R$ 4.528,24

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE CONCESSÃO Nº 065/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 

nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1702/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de agosto de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para o servidor 

JOSÉ MAURO CORRÊA SILVA, no cargo de Professor I Educação Física D7, na Matrícula nº 2136, no valor de R$ 4.173,49 

(quatro mil cento e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c 

Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 065/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1702/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de agosto de 2024, 

com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para o servidor JOSÉ MAURO CORRÊA SILVA, no cargo de 

Professor I Educação Física D7, na Matrícula nº 2136, no valor de R$ 4.173,49 (quatro mil cento e setenta e três reais e quarenta 

e nove centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 

Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de Professor I Educação Física D7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal 

nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações       

.......................................................................................................................................................... R$ 2.782,33

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997                           R$ 1.391,16

Total da remuneração .....................................................................................................................  R$ 4.173,49

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE CONCESSÃO Nº 066/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 

nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 13176/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de agosto de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 

ANDREIA SOUSA DA SILVA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, na Matrícula nº 2932, no valor de R$ 

5.547,29 (cinco mil e quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da 

CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 066/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições 

legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 13176/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de agosto de 2024, 

com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora ANDREIA SOUSA DA SILVA, no cargo de 

PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, na Matrícula nº 2932, no valor de R$ 5.547,29 (cinco mil e quinhentos e quarenta e 

sete reais e vinte e nove centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 

III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL D6, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da 

Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações       

.......................................................................................................................................................... R$ 3.825,72

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997                           R$ 1.721,57

Total da remuneração .....................................................................................................................  R$ 5.547,29

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N° 022/2024

Certiico que o servidor JOSÉ MAURO CORREA SILVA teve averbado em seu registro neste RPPS, nas 
matrículas nº 1275 e 2136, sendo a matricula de n° 1275 o período compreendido entre: 12/03/1990 a 12/03/1994, 

correspondente a 1461 (mil quatrocentos e sessenta e um) dias, e  a matricula de n° 2136 o período compreendido 

entre: 13/03/1994 a 30/04/1997, correspondente a 1143 (mil cento e quarenta e três) dias, atestado pela CTC – 
INSS n° 17025020.1.00171/19-0 correspondente a 7 anos, 1 mês e 19 dias para ins previdenciários.

 

Barra do Piraí, 29 de julho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro

Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524



24Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 139 | 31 de Julho de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

TURISMO E CULTURA
Reunião do Conselho Municipal de Políticas Culturais

Data: 24/06/2024
Local: Estação Cultural Rosemar Muniz Pimentel
Horário: 18:30h

1. Abertura

 Boas-vindas e apresentação da agenda.
 Aprovação da ata da reunião anterior.

2. Discussão sobre o Plano Nacional Aldir Blanc

 Breve revisão dos objetivos e diretrizes do Plano Nacional Aldir Blanc.
 Atualização sobre a implementação do plano em Barra do Piraí.

3. Artesanato

 Necessidade de equipamentos, pessoal e material de trabalho.
 Criação de oicinas nos bairros para promover a produção artesanal.
 Implementação de programas de apoio logístico e inanceiro.

4. Culturas Tradicionais

 Incentivo à preservação e difusão das culturas tradicionais.
 Organização de eventos para celebrar e promover as tradições culturais locais.
 Apoio a grupos e indivíduos que trabalham com culturas tradicionais.

5. Encerramento

 Resumo das decisões tomadas e próximas etapas.
 Agendamento da próxima reunião.
 Agradecimentos e encerramento.


